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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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15586.001906/2010-65
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15 de outubro de 2013
Auto de Infracdo. Obrigacdo Acessoria
ORION DO-BRASIL INTERNACIONAL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 16/12/2010

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO - CARTAO ALIMENTACAO -
SEM ADESAO AO PAT - NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO

O valor referente ao fornecimento de alimentacdo paga aos empregados
através de cartdo alimentagdo, sem a adesdo ao programa de alimentacio
aprovado pelo Ministério do Trabalho - PAT, nao integra o salario de
contribuicdo por possuir natureza indenizatdria, conforme ato declaratorio
03/2011. Dessa feita, ndo constituindo fato gerador, descabe o respectivo auto
de infra¢do por descumprimento de obrigacdo acessoéria.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



  15586.001906/2010-65  2803-002.751 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 15/10/2013 Auto de Infração. Obrigação Acessória ORION DO BRASIL INTERNACIONAL LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030027512013CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 16/12/2010
 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - CARTÃO ALIMENTAÇÃO - SEM ADESÃO AO PAT - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
 O valor referente ao fornecimento de alimentação paga aos empregados através de cartão alimentação, sem a adesão ao programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho - PAT, não integra o salário de contribuição por possuir natureza indenizatória, conforme ato declaratório 03/2011. Dessa feita, não constituindo fato gerador, descabe o respectivo auto de infração por descumprimento de obrigação acessória.
 Recurso Voluntário Provido 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por deixar de arrecadar contribuições dos segurados empregados em razão de recebimento de remuneração indireta � vale alimentação.
O r. acórdão � fls 77 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
O fato de não comunicar o programa ao PAT já desaguou nas penalidades constantes dos autos 37.306.807-7, 37.30.808-5 e 37.306.806-9, razão pela qual o presente auto de obrigação acessória deve ser cancelado.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, NÃO ADESÃO AO PAT
Acerca da matéria � pagamento de alimentação in natura sem a regular adesão ao PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT, reproduzo ATO DECLARATÓRIO Nº 03 /2011, de seguimento obrigatório por parte dos membros do CARF, consoante art. 62,II, �a� do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela portaria nº 256, de 22 de junho de 2009:
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:
�nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
JURISPRUDÊNCIA: Resp nº 1.119.787-SP (DJe 13/05/2010), Resp nº 922.781/RS (DJe 18/11/2008), EREsp nº 476.194/PR (DJ 01.08.2005), Resp nº 719.714/PR (DJ 24/04/2006), Resp nº 333.001/RS (DJ 17/11/2008), Resp nº 977.238/RS (DJ 29/11/2007).
Do relatório fiscal de fls 20, temos que a recorrente disponibilizava a seus empregados, ticket alimentação, sem adesão ao PAT. 
O retrocitado Ato Declaratório estatui que não há incidência de contribuição previdenciária quando fornecido auxílio-alimentação in natura. Resta então definir se o fornecimento de cartão alimentação pode ser equiparado a alimentação in natura para a desoneração pretendida. 
Os referidos cartões são utilizados para a compra de alimentação, aceitos exclusivamente em estabelecimentos comerciais que revendem tais produtos, como supermercados e armazéns. O fornecimento de tal instrumento facilita a logística empresarial, evitando-se manuseio de cestas básicas, além de dar maior liberdade de escolha ao empregado, que pode adquirir o alimento de sua escolha e na quantidade que desejar. Sendo oferecido um ou outro � cesta básica ou cartão alimentação � o fim almejado será o mesmo, prover o empregado de víveres, não havendo que haver discriminação somente pela forma de seu fornecimento.
Dessa feita, tenho que o fornecimento de cartão alimentação atende ao que disposto no Ato Declaratório 03/2011.
Dessarte, não se considerando o auxílio alimentação pago através de cartão alimentação como salário de contribuição, tenho como improcedente a autuação lavrada.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

A empresa foi autuada por descumprimento da legislacdo previdencidria, por
deixar de arrccadar contribuigdes dos segurados empregados em razao de recebimento de
remuncracdo indireta — vale alimentacao.

O r. acordao — fls 77 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnacgdo
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso
voluntario tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

e O fato de ndo comunicar o programa ao PAT ja desaguou nas
penalidades constantes dos autos 37.306.807-7, 37.30.808-5 e
37.306.806-9, razao pela qual o presente auto de obrigacao acessoria
deve ser cancelado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DO PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR, NAO
ADESAO AO PAT

Acerca da matéria — pagamento de alimentagcdo in natura sem a regular
adesio a0 PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR - PAT, reproduzo ATO
DECLARATORIO N° 03 /2011, de seguimento obrigatério por parte dos membros do CARF,
consoante art. 62,II, ”a” do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, aprovado pela portaria n® 256, de 22 de junho de 2009:

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso
da competéncia legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso
Il do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5°
do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a
aprovacdo do Parecer PGFN/CRJ/N° 2117 /2011, desta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro
de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU
de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de
apresentagdo de contestagcdo e de interposi¢do de recursos, bem
como a desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante:

“nas agoes judiciais que visem obter a declaragdo de que sobre
0 pagamento in natura do auxilio-alimenta¢do ndo had
incidéncia de contribuigdo previdenciaria”.

JURISPRUDENCIA: Resp n° 1.119.787-SP (DJe 13/05/2010),
Resp n° 922.781/RS (DJe 18/11/2008), EREsp n° 476.194/PR
(DJ 01.08.2005), Resp n° 719.714/PR (DJ 24/04/2006), Resp n°
333.001/RS (DJ 17/11/2008), Resp n° 977.238/RS (DJ
29/11/2007).

Do relatorio fiscal de fls 20, temos que a recorrente disponibilizava a seus
empregados, ticket alimentagdo, sem adesao ao PAT.

O retrocitado Ato Declaratdrio estatui que ndo hé incidéncia de contribuicdo
previdencidria quando fornecido auxilio-alimentagdo in natura. Resta entdo definir se o
fornecimento de cartdo alimentagdo pode ser equiparado a alimentacdo in natura para a
desoneracao pretendida.
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Os referidos cartdes sdo utilizados para a compra de alimentacdo, aceitos
exclusivamente em estabelecimentos comerciais que revendem tais produtos, como
supermercados e armazéns. O fornecimento de tal instrumento facilita a logistica empresarial,
evitando-se manuseio de cestas basicas, além de dar maior liberdade de escolha ao empregado,
que pode adquiiir o alimento de sua escolha e na quantidade que desejar. Sendo oferecido um
ou outro - cesta bésica ou cartdo alimentagdo — o fim almejado serd o mesmo, prover o

empregado de viveres, ndo havendo que haver discriminagdo somente pela forma de seu

fornecimento.

Dessa feita, tenho que o fornecimento de cartdo alimentagdo atende ao que
disposto no Ato Declaratério 03/2011.

Dessarte, ndo se considerando o auxilio alimenta¢do pago através de cartdo
alimentacao como salario de contribui¢ao, tenho como improcedente a autuacao lavrada.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



